
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
P r e f e i t o  M u n i c i p a l ,  s o l i c i t a n d o
providências ao Comando da Guarda
Civi l  Municipal, para intensif icar o
policiamento e as rondas na região de
Santa Maria. Destaco a necessidade de
atenção especial às ruas Marcílio Dias,
Comendador Antônio Benvenuto Batáglia,
Alice Costa, Aguapei e áreas adjacentes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências ao
Comando da Guarda Civil Municipal, para intensificar o policiamento e as rondas na região
de Santa Maria. Destaco a necessidade de atenção especial às ruas Marcílio Dias,
Comendador Antônio Benvenuto Batáglia, Alice Costa, Aguapei e áreas adjacentes.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A presente indicação é motivada pelo alarmante aumento no índice de roubo na região de
Santa Maria. Tal situação tem causado significativo desconforto e insegurança entre os
residentes e frequentadores dessas áreas. Observamos uma preocupante tendência de
incidentes criminais, especialmente nos locais mencionados, como as ruas Marcílio Dias,
Comendador Antônio Benvenuto Batáglia, Alice Costa e Aguapei, bem como em suas
adjacências.
 
A falta de presença policial adequada e de rondas frequentes contribui para a sensação de
impunidade entre os criminosos e, consequentemente, para o aumento da incidência de
crimes. Tendo em vista a importância da segurança pública para a qualidade de vida dos
cidadãos e o funcionamento harmonioso da comunidade, é essencial que medidas urgentes
sejam tomadas para conter essa escalada de delitos.
 
Portanto, é imprescindível que o policiamento seja reforçado nessas áreas, com o aumento
das rondas e a presença efetiva da Guarda Civil Municipal. A intensificação dessas ações
contribuirá para dissuadir atividades criminosas, garantindo a segurança e o bem-estar dos
moradores e transeuntes. Assim, a presente indicação busca garantir a proteção dos
cidadãos e a tranquilidade da comunidade de Santa Maria.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de abril de 2024.

 
 
 

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 
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